
ANO V - EDIÇÃO MCVII - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 20254

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 
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GABINETE! ~~DEMERVAL 0,o0o.,.,__ ~ LOjl..AQ 

PORTARIA/GAB N9 1 l 17004/202S 

omel.1St.::RYI OOR, COMISSIONADO e d:\ O\l fras p rovidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEMERVAL LOBÃO, no uso de S\4'1S: .itribuiçôes 

leg-'1s ~ nos; tcm105 da Lei org;\nlc.i em conformid.idec-om ,1. Constltulç.'.\o Feder~!. 

RESOLVE 

Art.. 11r • NO MEAR a !.~nhota ISABEL FRANCISCA DE SOUSA, portadora do I\C 

N~ 3002SS9·SSP•Pl, inscri t'il no CPF sob n• O<t,<1 .3 14.733•78, residente e domlitlllada na Avenld3 

Sinhi Ribeiro. Nl!610, Bairro Ccnlro, O<!mcrval Lobão • Piauí. para cxcn:ero Cairgo Comb;siom11do 

de ASSESSORA ESPE□AL 00 GABI NETE 00 PREFEITO DE DEMERVAL LOBÃO, 

Art. Z11 • As despesas decorrenu~s da execuç:lo d:.'1 presente Porrarfa cor-rerao :. 

conta de dotação orçamentária próprta, suplementada, se ncccssãrlo. 

ArL 311 • A pre él'll te p0rtaria e1nra etn ..,isor na data de sua publicação. com 

eíelto$ fl n;:incelrQ$ a p.,rtlr de 03 de Novemh!"O, revogand() roda$ a~ dlspõ:1:lç(ies em contrário. 

Art. 49 • Fica a Chefe de Gabinete encarregada da notific:1~0. public,1ç-,'\o e 

rcgislro cm livro próprio, 

Clentirlque•se, publ ique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Detnerval Loblo - PI, aos dezessete dias do 

n,l-s de noven,bro do ano de dois mil vinte e cinco. 

ltl:'jl~lndoeP\ihl~ern; Jlll]cr25 

PREFERVftA MUNICIPAi. OE OEMERVAJ. LOBÃO 
AVENIDA PADRE J OAOUIM NONATO, 132 - BAI RRO Cl!! NTRO - C~: B-1390-000 

CNPJ: 00,$54,885/0001-$7 

IO: EF030E7539C44 

GABINETE1~DEMERVAL 
0,ofto .. .,__ ~ ,-o_p,.AQ 

PORTARIA/GAB NV 1 l 1 7005/2025 

Exoner.i SERVIDOR COMISSIONADO e~ o~tras provld netas. 

O PREFE ITO MUN ICIPAL OE OEMERVAL LOB 0 , no uso de suas at l'lbulçôes 

leçaís ~ nos te nnos d-' Lei Org, n1 c.- em C(míormid."de<vm .- Çonstltuiç-ão Federal. 

RESOLVE 
Art. 1• • EXONERA H o sênhor JOSE ILOO ALVES ltODRICUES DA CRUZ, inscrito 

no CPF sob n• 037.532.953-6 1, residente e domiciliado JU Rua São José. N* L037, Bairro Cidade 

Nova, Demt:!iv31 I.Db.ão • Piauí, do Çar~o COmissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE 

HABITAÇÃO DA PREJJEITURA MUNICIPAL DE OEMERVA.L LOBÃO. 

Art. Z11 • A despe:s.is deçorrente:s d.t oxeç-uç:lo da presente Porrnri:1 corremo A 

conta de dotação orçamentária própria. suplementada. se nccc.s.sárlo. 

ArL 3• • A presente por-taria entra em ..,igor na da ta de sua publicação, com 

eíeltos ftnancell'Qs a partir de 10 de Novemh!"O, revogando rod:111: 35 dlspo$1Cj'Õl!s em contrário. 

Art. 4 11 • Fic.3 a Otcfr? de (iabinc1c encarregada da noti fic.1~0. publlcaç-.'\o e 

registro em livro próprio. 

Clentifique•se, publ ique-se, r-egistrc•sc e cumpr.i•se. 

Gabinete do Prefeito Munldpal de Dcnrnrval Lob.lo - PI, aos dezessete dias do 

n,és de outubro do ano de dois mil e vhnc t- dnto. 

1}(,,,ü, ;;e..,;.~"""""' ?K,,,,.,i; r.~~1:,c 
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DECRETO N' 056/2025 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO 
DE PONTO FACULTATIVO NO ÂM­
BITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ­
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, o 
Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n' 14.759, de 21 de dezembro de 2023, que esla­
beleceu como feriado nacional o dia nacional de Zumbi e da Consciência Negra, no 
dia 20 de novembro; 

RESOLVE: 

Art. Iº Fica determinado como ponto facultativo o dia 21/11/2025 (sexta-feira) 
nos órgãos vinculados a administração pública municipal, à exceção dos serviços 
essenciais. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as dis­
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Piauí, 14 de novembro ée 2025. 

ADONALDOGONCALVES ,.....,,.,,~"""°l'"P"AOOIW.oo 

DESOUSA:91411980344 =...:.=~=-• 
ADONALDO GONÇALVES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Santana do Piauí/PI 

JO: AA9B03162C664 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORR EIA 
AI/. PREf' ANTONIOCIE PADUADACOST~UMA, 271 
015 "4,44,t,IOOOl -ll Exeirddo: 202!1 

DECRETO Nº 20-A , OE 2 9 OE OUTUBRO OE 2025 • LEI N .11 18 

Abre no orçamento vigente crédito adidon4I suplementar e diJ outras proridênd,,s 

OECR.ET1', : 

A.t't1go lo . - nc• .e.berto no ccc,url(tnto v1gt11nt.11t . um cr•dJ.to oildl.Ciontil n• J.mportlncl.8- c:hi: 
RSl . 000 , 00 d1$trJ.bul,;IQ$ •* .t•guin •• dot•çO•_,, ! 

Suplement:açlo ( • ) 

An ul~ção 

o, 01 01 CAMA.IV, MUiNtCIPA.L OC 1.uls COA:R€:IA 

0 1.031 OOO t ,oo , óOóó OAGN,11l,,<\e.,\O li!: MOôe.RNlZAÇÃO AÕMINISTAATIV .... DO L{ 
INVESTIMENTOS A CARGO OA CA.MAAA MUNICIPAL 

4, 4 ,90 52,00 EQUIPAMENTO$ E MA TERIAI.. PERMANENTE 
500 ~nloo~""lmf:IO'o!o. 
09$ 0()0 Ní,owApllw 

1 .000,00 

1.000.00 
F,R, , 600 óO 

Art1,go Zo,- O créd1t.o ab4Jrto n(II torma <10 ,:1rt.190 anterior ••r• cob•rto com r•c',lc:i,os 
provenient.a:t d• : 

Anulação: 

01 01 01 CAMl•AA MUNICIPAL DE LUIS CORfl:EIA 

20 Ol.031 .0001.2H)0.0000 QROÃNtZA.ÇÃO 1!! MODeR.NIZA.ÇÃO AOMlf'fl$TRAT1V°' DO LEG •l .000.00 
MANUTEN◊AO COM AS9E$$0A.LAS: F.R. Gruc,o: 1 !00 00 

3 3.lilO :J6 00 OUTR.OS SERl/4ÇOS DIE TERCIEIR.08 • PE&SOA FISfCA 
500 Recuf'I.Ol:llio~O.~ 
~ 000 N.loMAt,ilcA 

Anulaçlo ( •) 

MARIAOASOOAE;S ,._.,.Nfm.adlQIU!lp,111 

FONTENELE =~~ ... K>NlUill.1 
..o6"'81ccTQ.,·c,,SM=<29"'2"'6-"'l3"'1"-9--"_,..,.,.,JO.n.11,1~ 1"'1full-OJW 

MA.A.IA DAS DORES P'ONTE.NELE BRITO 
PREFEITA MUNICIPAL 

•1 .000,00 


